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PORTARIA GP/CMSF N°03/2026

O Presidente da Câmara Municipal de São Fernando, Estado do Rio
Grande do Norte, no uso de suas atribuições regimentais
RESOLVE:
Art.1°- Estabelecer Ponto Facultativo nos dias 16 e 18 de fevereiro
de 2026 (segunda-feira) e (quarta-feira), no âmbito da Câmara de
Vereadores do Municipio de São Fernando/RN.
Art.2°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Fernando/RN, 13 de Fevereiro de 2026.
José Dinovan de Araújo
Vereador- Presidente
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